
PROJETO DE LEI N°  

(Do Sr. Eduardo Valverde)  
 
 
 

Cria mecanismos para coibir o abandono 
materno e dispõe sobre o instituto do 
parto anônimo e dá outras providências. 

 
 
 
Art. 1° Esta Lei cria mecanismos para coibir e prev enir o abandono materno de 
crianças recém nascidas, e instituí no Brasil o parto anônimo nos termos da presente 
lei. 
 
Art. 2º Toda mulher, independente de classe, raça, etnia, idade e religião, será  
assegurado as condições para a realização do “ parto anônimo”  
 
Parágrafo Único -  Todas as unidades gestoras do Sistema Único de Saúde, obrigam-
se a criar um programa especifico com a finalidade de garantir, em toda sua rede de 
serviços o acompanhamento e a realização do parto anônimo.  
 
Art. 3º O Estado, através do sistema único de saúde, as instancias competentes do 
sistema educacional, promoverá condições e recursos informativos, educacionais para 
orientação as mulheres. 
 
Art. 4º A rede do SUS garantira as mães, antes do nascimento, que comparecerem  
aos Hospitais declarando que não deseja a criança, contudo, quer realizar o pré-natal e 
o parto, sem ser identificada.  
 
Art. 5º Os hospitais  deverão criar estruturas físicas adequadas que permitam  o acesso 
sigiloso da mãe ao hospital e o acolhimento da criança pelos médicos. 
 
Art. 6º A mulher que, antes ou no momento do parto, demandar o sigilo de sua 
identidade será informada das conseqüências jurídicas desse pedido e da importância 
para as pessoas em conhecer sua origem genética e sua história. 
 
Parágrafo Único – A instituição de saúde garantira a toda mulher que demandar ao 
Hospital o parto anônimo  acompanhamento psicológico. 
 
Art. 7º A mulher que, antes ou no momento do parto, demandar o sigilo de sua 
identidade será informada das conseqüências jurídicas desse pedido e da importância 
para as pessoas em conhecer sua origem genética e sua história. 
 
Art. 8° A mulher que se submeter ao parto anônimo s erá informada da possibilidade de 
fornecer informações sobre sua saúde ou a do pai, as origens da criança e as 
circunstâncias do nascimento, bem como, sua identidade que será mantida em sigilo, e 
só revelada nas hipóteses do art. 11º desta lei. 



 
Art. 9º A criança só será levada à adoção após oito semanas da data em que chegou 
ao Hospital, período em que a mãe ou parentes biológicos poderão reivindicá-la. 
 
Parágrafo único. Quando o parto ocorrer no Hospital, sob sigilo de identidade da mãe, 
a criança será levada à adoção após oito semanas de seu nascimento. 
 
Art. 10º As formalidades e o encaminhamento à adoção serão de responsabilidade dos 
médicos e enfermeiros que acolheram a criança abandonada, bem como, do diretor do 
Hospital. 
 
Art. 11º A identidade dos pais biológicos será revelada pelo Hospital, caso possua, 
somente por ordem judicial ou em caso de doença genética do filho. 
 
Art. 12º A parturiente, em casos de parto anônimo, fica isenta de qualquer 
responsabilidade civil ou criminal em relação ao filho. 
 
Art. 13º Modifica-se ou derroga-se toda disposição que se oponha ao disposto na 
presente lei. 
 
Art. 12 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

JUSTIFICAÇÂO 
 

O abandono trágico de crianças no Brasil em valas, esgotos, lixões, portas de 

casas de desconhecidos e em calçadas têm se tornado atos constantes que em sua 

maioria é ligado a questões socioeconômicas. Essa atitude tem,  que por muitas vezes 

ocasionando o falecimento da criança.  

A Lei do parto anônimo protege as mulheres angustiadas, desesperadas com 

uma gravidez indesejada, que  cometem o aborto, podendo matar até a si próprias com 

ingestão de medicamentos e em clinicas clandestinas ou, até mesmo, o infanticídio 

tendo como escopo um acompanhado por um rápido processo de adoção da criança 

por uma família. 

Este rápido processo de adoção da criança servirá para que ela não fique 

esperando por anos dentro de um abrigo, sem uma família que possa dar o que ela 

precisa e merece, pois há muitas quer querem fazer adoção, mas o processo no Brasil 

é por demais demorado. 

O parto anônimo já era praticado na Idade Média, através da roda dos expostos 

e que, em alguns países desenvolvidos, como Alemanha, Japão e França, estão 



reeditando essa prática e aprovando legislação que garanta o anonimato das mães que 

querem entregar seus filhos para a adoção.  

Por isso, em alguns países de língua germânica, há outras alternativas às mães 
que não querem abortar ou abandonar seu filho. Esses países oferecem opções que 
além de salvar a vida do bebê,  eximem as genitoras de qualquer responsabilidade 
judicial. Depois da criação das famosas ‘janelas-camas', em hospitais austríacos e 
alemães, onde a mãe pode depositar de forma anônima o recém-nascido, que 
posteriormente será dado em adoção, os hospitais da França e de Luxemburgo 
institucionalizaram o chamado parto anônimo. 

Esta forma de ‘dar a luz', permite que a mulher que não pode ou não quer o filho 
seja atendida de forma gratuita no hospital, durante toda a gravidez, sem ter de 
fornecer seu nome ou seus dados verdadeiros. Tendo sua identidade mantida em 
segredo, com um nome fictício, a grávida realiza o parto com todas as condições 
sanitárias necessárias. O problema é que a criança em questão não tem identidade até 
que seja adotada por uma família. A mãe ainda deve autorizar que o filho seja adotado, 
renunciando ao poder familiar, sem possibilidade de arrepender-se. Esse 
consentimento de dar o filho em adoção deve ser feito num certo período após o parto: 
Na Bélgica o prazo é de 2 meses após o parto; na Grã Bretanha de 6 semanas; na 
Alemanha e na França de 2 meses. O Código de Família estabelece que ‘o 
consentimento da mãe não será dado até que ela tenha se recuperado suficientemente 
depois do parto', a fim de que a mulher não esteja mais em estado puerperal. 

Hoje o parto anônimo é permitido na Áustria, Estados Unidos, França, Itália, 
Luxemburgo e Bélgica e a intenção é implementar também no Brasil. 

 

 

Brasília, sala das sessões. 

 

 

EDUARDO VALVERDE 

Deputado Federal PT-RO 

 

 


